
Audiência de instrução
R$
450,00

Réplica
R$
329,00

Contestação
R$
657,00

Alegações finais
R$
329,00

ADVOCACIA CRIMINAL

Habeas Corpus requerido durante horário de funcionamento da Justiça
R$
1.315,00

Pedido de reabilitação
R$
657,00

Pedido de revogação ou relaxamento de prisão
R$
986,00

Pedido de liberdade provisória
R$
986,00

Requerimento para concessão de graça, indulto, anistia, comutação de penas,
livramento condicional, unificação de penas, revogação de medida de
segurança, prisão albergue, prisão domiciliar e progressão de regime

R$
657,00

Exceções, restituição de coisas apreendidas, medidas assecuratórias e incidente
de insanidade

R$
657,00

Requerimento para concessão de fiança ou suspensão condicional da pena
R$
657,00

Audiência de custódia
R$
329,00

Audiência de instrução e julgamento
R$
450,00

Plenário do Tribunal do Júri
R$
1.844,00

Resposta a Acusação
R$
657,00

Alegações Finais escritas ou orais
R$
1.315,00

Recursos Criminais
R$
1.315,00

DECRETO Nº 43.822, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Fraternidade
- Etapa II, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de
Sobradinho II - RA XXVI. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o
Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, e o que consta dos autos do Processo 00390-
00008381/2020-62, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado
Fraternidade - Etapa II, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo -
URB 040/21, no Memorial Descritivo - MDE 040/21 e na Norma de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 040/21.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos
dos §§ 1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua

cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de outubro de 2022
133° da República e 63° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.823, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, que regulamenta a Lei nº
4.567, de 09 de maio de 2011, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal,
contencioso e voluntário, no âmbito do Distrito Federal, e o Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, tendo em
vista o disposto na Lei nº 7.156, de 10 de junho de 2022, e no art. 78 da Lei nº 1.254,
de 08 de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 118-A. ...................
........................................
§ 5º O direito à transferência de crédito e à compensação a que se refere o § 4º será
comunicado ao contribuinte pela Subsecretaria da Receita - SUREC e não implica
reconhecimento de sua legalidade, podendo o Fisco do Distrito Federal, em face da
constatação de irregularidade, efetuar o estorno total ou parcial do crédito
apropriado.
........................................” (NR)
Art. 2º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 330. ..........................
...........................................
§ 3º Mediante solicitação do contribuinte substituído, a Nota Fiscal de transferência
de crédito do ICMS-ST destinada a contribuinte substituto localizado em outra
unidade federada deverá ser visada pelo gerente da Gerência de Monitoramento e
Auditorias Especiais - GEMAE/COFIT/SUREC em até 30 dias após o prazo previsto
no § 12, que aporá a seguinte expressão: "Autorizada a transferência de crédito - Art.
330 RICMS", considerando, ainda, o § 13.
...........................................” (NR)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.824, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a criação do Programa Ressocializa-DF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII e XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Programa Ressocializa-DF, dirigido aos sentenciados do
Sistema Penitenciário do Distrito Federal, com o objetivo de lhes propiciar
oportunidades no seu processo de ressocialização e inserção social pelo aprendizado
de novas práticas profissionais e o oferecimento de trabalho remunerado.
Art. 2º O Programa a que se refere o artigo anterior não compreenderá a execução de
serviços relacionados às atividades a seguir enumeradas:
I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;
II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja execução
possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; e
III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de
serviços públicos e de aplicação de sanção.
Art. 3º O Programa a que se refere o art. 1º será executado através de contratos a
serem firmados entre a Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito
Federal - FUNAP/DF, vinculada à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, e:
I - órgãos da Administração direta e indireta do Governo do Distrito Federal;
II - órgãos da Administração direta e indireta do Governo Federal;
III - órgãos do Poder legislativo;
IV - órgãos do Poder judiciário; e
V - setor privado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 24.193, de
05 de novembro de 2003.

Brasília, 07 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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